
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: 

Construção de contenção e estabilização do processo erosivo pluvial linear (voçoroca), localizado na Rua Antônio 
Amato, s/n, no bairro São Bento - 2ª Fase

LOCALIZAÇÃO DA OBRA: 
Bairro Jardim São Bento (Ruas Professor José Maria Fronteira, Flávio Del Buono, Mário Antenor Martini, Professor 
João Ribeiro Noronha Júnior)

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Global

CIDADE: São José do Rio Pardo - SP
DATA: 03/09/2025
REFERÊNCIA: BASE: CDHU - Versão 198; DER                               Data de Referência: 31/01/2025
PRAZO GERAL: 180 dias

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.01 DER 28.08.01.01.99
CONFECCAO, MONTAGEM E 

INSTALACAO DE PLACA 
INSTITUCIONAL                        

O ITEM REMUNERA CHAPA DE ACO, PREGOS, TABUA DE  PINHO E ESMALTE SINTETICO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO, ALÉM DA MÃO DE OBRA, QUE INCLUI

CARPINTEIRO, ENCARREGADOR DE TURMA, PINTOR E SERVENTE, MAIS O  ANDAIME TUBULAR

1.02 CDHU 97.02.197 Placa de sinalização em PVC, com 
indicação de alerta

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150x200x2mm), constituída por:
chapa em PVC rígido, com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na
superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: A00511C da ADVcomm, 590 da TAG

Sinalização, A1 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado,
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza

da superfície a ser aderida.

1.03 CDHU 02.02.150 Locação de container tipo depósito - 
área mínima de 13,80 m²

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na
obra (un x mês).

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem
e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas,

conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².

1.04 CDHU 02.01.180
Banheiro químico modelo Standard, 

com manutenção conforme exigências 
da CETESB

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês).
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1
vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências

da CETESB.

1.05 DER 72.31.06.99.04 GRUPO GERADOR PORTATIL 7KVA 
COND. D                                            

GRUPO GERADOR PORTATIL 7KVA COND. D                                            

1.06 DER 35.03.51 TOPOGRAFO                                                                      TOPOGRAFO                                                                      
1.07 DER 35.03.12 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA                                                         AUXILIAR DE TOPOGRAFIA                                                         

1.08 DER 21.02.26.01.99
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO - 

DE EQUIPE E EQUIP. DE 
TOPOGRAFIA A 50 E 150KM   

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para levantamento
topográfico (tx).

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de
equipamentos necessários a execução dos serviços de levantamento topográfico.

1.09 CDHU 01.17.051 Projeto executivo de estrutura em 
formato A1

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora
(un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as
informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão

da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar,
concepção e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1;

especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo
pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo:

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e
apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante
e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora,
deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico

com extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares

WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma:
- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).
3) O item não contempla fator K e BDI.

2. SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2.01 CDHU 07.01.020
Escavação e carga mecanizada em 

solo de 1ª categoria, em campo aberto

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria,

englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de
um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e
taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do

terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos.

2.02 CDHU 05.10.023
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão para distâncias 
superiores ao 5° km até o 10° km

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado,
para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

2.03 CDHU 07.12.010
Compactação de aterro mecanizado 

mínimo de 95% PN, sem fornecimento 
de solo em áreas fechadas

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado o volume de aterro executado de
acordo com a seção transversal do projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e mão de obra
necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os

serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo;
compactação de 100% do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico

com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à
umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e

taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução
dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e

quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR
7182. Não remunera o fornecimento de solo.

3. DRENAGEM 
3.1. BOCA DE LEÃO

3.1.01 CDHU 03.02.020 Demolição manual de alvenaria de 
fundação/embasamento

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de

fundação ou de embasamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
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3.1.02 CDHU 49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com 
grelha

1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da

boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; fundo de
concreto; revestimento interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de

hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de
amarração superior para apoio da grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para boca de

leão; referência comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 kg, carga de ruptura até
25.000 kg. Remunera também os serviços de escavação, apiloamento do fundo, reaterro e

disposição das sobras.
3.2. POÇOS DE VISITA

3.2.01 CDHU 49.12.140 Poço de visita em alvenaria tipo PMSP 
- balão

1) Será medido por unidade de poço executado (un).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do

poço com diâmetro interno de 1,10 m e altura de 1,50 m, padrão PMSP, constituído por: alvenaria
de tijolo comum com revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior

para apoio de tampão em ferro fundido; remunera também os serviços de escavação,
escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento do tampão

em ferro fundido.

3.2.02 CDHU 32.17.010 Impermeabilização em argamassa 
impermeável com aditivo hidrófugo

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com aditivo

hidrófugo, compreendendo:
a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3);

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos substratos,
permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto Baumgart, Sika 1 da

Sika ou equivalente;
c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços:

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a cada
50 kg de cimento;

- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas de
aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos

fabricantes.

3.2.03 CDHU 32.16.030
Impermeabilização em membrana de 
asfalto modificado com elastômeros, 

na cor preta

1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local,

monocomponente, compreendendo:
a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, com as

características técnicas:
- Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a frio e

necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever Global, Vedapren
da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas

da NBR 13121 e às características técnicas acima descritas;
b) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive
limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e instalação de reforço têxtil sintético, a

camada separadora e a proteção mecânica final, quando necessário.

3.2.04 CDHU 49.06.420
Tampão em ferro fundido, diâmetro de 
600 mm, classe D 400 (ruptura> 400 

kN)

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com

diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura > 400 kN), referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea
comercial ou equivalente.

3.3. GALERIA DE Ø 400mm

3.3.01 CDHU 02.10.020 Locação de obra de edificação

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos

principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como

Cambará).

3.3.02 CDHU 07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou 
cavas com profundidade de até 2 m

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas
especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita

manualmente do material escavado ao longo da vala.

3.3.03 CDHU 54.01.010
Regularização e compactação 
mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.3.04 CDHU 08.05.100 Dreno com pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela
Contratante e/ou Fiscalização (m³).

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o lançamento
e a mão de obra necessária para o espalhamento da pedra britada.

3.3.05 CDHU 46.12.280 Tubo de concreto (PA-3), DN= 400mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, com

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro
nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento

e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera também a mãode-
obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e

nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta
do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento

externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à
superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera

os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma
técnica: NBR 8890.

3.3.06 CDHU 07.11.040
Reaterro compactado mecanizado de 

vala ou cava com rolo, mínimo de 95% 
PN

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os

serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado;
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor
normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e

qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura
e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer
às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR

7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

3.3.07 CDHU 05.10.023
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão para distâncias 
superiores ao 5° km até o 10° km

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado,
para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3.4. GALERIA DE Ø 600mm
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3.4.01 CDHU 02.10.020 Locação de obra de edificação

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos

principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como

Cambará).

3.4.02 CDHU 07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou 
cavas com profundidade de até 2 m

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas
especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita

manualmente do material escavado ao longo da vala.

3.4.03 CDHU 08.01.060 Escoramento de solo pontaletado

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) com

casca, diâmetro de 0,20 m; madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido como
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de Erisma uncinatum (conhecida como

Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, espaçadas de 1,35 m; travamento
perpendicular à superfície escorada com estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto),

espaçamento vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m. Remunera também os serviços de desmonte
e remoção do material componente da estrutura de escoramento após a sua utilização.

3.4.04 CDHU 54.01.010
Regularização e compactação 
mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.4.05 CDHU 08.05.100 Dreno com pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela
Contratante e/ou Fiscalização (m³).

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o lançamento
e a mão de obra necessária para o espalhamento da pedra britada.

3.4.06 CDHU 46.12.180 Tubo de concreto (PA-3), DN= 600mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, com

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro
nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento
e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento,
levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação
da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante,

formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890.

3.4.07 CDHU 07.11.040
Reaterro compactado mecanizado de 

vala ou cava com rolo, mínimo de 95% 
PN

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os

serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado;
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor
normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e

qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura
e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer
às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR

7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

3.4.08 CDHU 05.10.023
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão para distâncias 
superiores ao 5° km até o 10° km

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado,
para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3.5. GALERIA DE Ø 800mm

3.5.01 CDHU 02.10.020 Locação de obra de edificação

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos

principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como

Cambará).

3.5.02 CDHU 07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou 
cavas com profundidade de até 2 m

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas
especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita

manualmente do material escavado ao longo da vala.

3.5.03 CDHU 08.01.060 Escoramento de solo pontaletado

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) com

casca, diâmetro de 0,20 m; madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido como
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de Erisma uncinatum (conhecida como

Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, espaçadas de 1,35 m; travamento
perpendicular à superfície escorada com estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto),

espaçamento vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m. Remunera também os serviços de desmonte
e remoção do material componente da estrutura de escoramento após a sua utilização.

3.5.04 CDHU 54.01.010
Regularização e compactação 
mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.5.05 CDHU 08.05.100 Dreno com pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela
Contratante e/ou Fiscalização (m³).

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o lançamento
e a mão de obra necessária para o espalhamento da pedra britada.
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3.5.06 CDHU 46.12.190 Tubo de concreto (PA-3), DN= 800mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, com

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro
nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento
e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento,
levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação
da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante,

formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890.

3.5.07 CDHU 07.11.040
Reaterro compactado mecanizado de 

vala ou cava com rolo, mínimo de 95% 
PN

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os

serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado;
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor
normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e

qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura
e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer
às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR

7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

3.5.08 CDHU 05.10.023
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão para distâncias 
superiores ao 5° km até o 10° km

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado,
para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3.6. MURO DE ALA - CONFORME PROJETO

3.6.01 CDHU 06.02.040
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava além de 1,5 

m

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 30 cm (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo
de 1ª e 2ª em valas ou cavas além 1,5 m de profundidade.

3.6.02 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A 
ou B) fyk = 500 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento,

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

3.6.03 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A 
ou B) fyk = 600 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento,

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

3.6.04 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários
como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse

para emendas.

3.6.05 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

3.6.06 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa

Concreto usinado, fck = 25 MPa
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

3.6.07 CDHU 11.16.020
Lançamento, espalhamento e 

adensamento de concreto ou massa 
em lastro e/ou enchimento

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o

apiloamento do terreno, quando necessário.

3.6.08 CDHU 14.02.040 Alvenaria de elevação de 1 tijolo 
maciço comum

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de

alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm;
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

3.6.09 CDHU 17.02.020 Chapisco

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as

espaletas desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução

do chapisco.

3.6.10 CDHU 32.17.010 Impermeabilização em argamassa 
impermeável com aditivo hidrófugo

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com aditivo

hidrófugo, compreendendo:
a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3);

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos substratos,
permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto Baumgart, Sika 1 da

Sika ou equivalente;
c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços:

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a cada
50 kg de cimento;

- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas de
aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos

fabricantes.

3.6.11 CDHU 32.16.030
Impermeabilização em membrana de 
asfalto modificado com elastômeros, 

na cor preta

1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local,

monocomponente, compreendendo:
a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, com as

características técnicas:
- Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a frio e

necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever Global, Vedapren
da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas

da NBR 13121 e às características técnicas acima descritas;
b) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive
limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e instalação de reforço têxtil sintético, a

camada separadora e a proteção mecânica final, quando necessário.

3.6.12 CDHU 11.05.060
Concreto ciclópico - fornecimento e 

aplicação (com 30% de pedra rachão), 
concreto fck 15 Mpa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, 30% pedra de mão, pedra britada números
médios, cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo e aplicação do concreto

ciclópico.
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3.6.13 CDHU 07.11.040
Reaterro compactado mecanizado de 

vala ou cava com rolo, mínimo de 95% 
PN

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os

serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado;
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor
normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e

qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura
e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer
às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR

7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

3.6.14 CDHU 33.01.050 Estucamento e lixamento de concreto

1) Será medido pela área de superfície estucada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento branco, cimento, adesivo acrílico; referência

Rheomix 104 da Basf, Nitobond AR da Fosroc ou equivalente, disco de desbaste de 7; inclusive lixa
apropriada para desbaste de concreto, materiais acessórios, equipamentos e a mão de obra

necessária para o preparo, estucamento e lixamento do concreto.

3.6.15 CDHU 33.03.740 Resina acrílica plastificante

1) Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, deduzindo-se
toda e qualquer interferência (m²).

2) O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e plastificante, para
impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, constituído por líquido viscoso

transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado de acordo com as recomendações dos
fabricantes; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a aplicação da resina

plastificante em pisos de granilite, marmorite, cimentados, ou pedras em geral, internas ou
externas; referência: Resina acrílica da Coral, Resina acrílica a base d´água da Suvinil ou

equivalente

3.7. DEMOLIÇÃO DE GUIA E SARJETA PARA A INSTALAÇÃO DE GUIA PRÉ-MOLDADA E SARJETA 
MOLDADA NO LOCAL (L= 30 CM/ ESP = 10 CM)

3.7.01 CDHU 04.40.010

Retirada manual de guia pré-moldada, 
inclusive limpeza, carregamento, 

transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento

1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a
execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a

carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e
separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o

reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações,
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR

15113 e NBR 15114.

3.7.02 CDHU 03.01.260

Demolição mecanizada de sarjeta ou 
sarjetão, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 
quilômetro e descarregamento

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões

em concreto simples, inclusive sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a carga
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3.8. GUIA / SARJETA EXTRUSADA - MODELO GS 450 -BASE 450 MM, ALTURA 220 MM

3.8.01 CDHU 54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - 
fck 25 MPa

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias
instaladas (m).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo

de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de
25 MPa e concreto usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte
até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do

concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o
rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando

necessário.

3.8.02 CDHU 54.06.100 Base em concreto com fck de 20 MPa, 
para guias, sarjetas ou sarjetões

1) Será medido pelo volume de base executada (m³).
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, materiais acessórios e

a mão de obra necessária para a execução de base em concreto, para assentamento de guias,
sarjetas ou sarjetões pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno,

apiloamento, execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

3.8.03 CDHU 54.06.160
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, 
tipo PMSP em concreto com fck 20 

MPa

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de
concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte até o

local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e
regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do
concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e
caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de
controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

3.9. ESCADA HIDRÁULICA

3.9.01 CDHU 11.01.320 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para 
bombeamento

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência
mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm.

3.9.02 CDHU 11.16.080 Lançamento e adensamento de 
concreto ou massa por bombeamento

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o
bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou massa.

3.9.03 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A 
ou B) fyk = 500 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento,

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

3.9.04 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A 
ou B) fyk = 600 MPa

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

3.9.05 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para 
fundação

Forma em madeira comum para fundação

3.9.06 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
4. PAVIMENTAÇÃO (ESP = 4CM / BASE = 15CM)

4.1.01 CDHU 03.01.240
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou conforme
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em

concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

5 de 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.02 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

4.1.03 DER 23.05.01.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA 
IMPERMEABILIZANTE                                       

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.1.04 DER 23.05.02.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa

ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.1.05 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas
dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.2.01 CDHU 03.01.240
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou conforme
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em

concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.2.02 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

4.2.03 DER 23.05.01.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA 
IMPERMEABILIZANTE                                       

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.2.04 DER 23.05.02.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa

ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.2.05 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas
dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.3.01 CDHU 03.01.240
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou conforme
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em

concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.3.02 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

4.3.03 DER 23.05.01.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA 
IMPERMEABILIZANTE                                       

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.3.04 DER 23.05.02.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa

ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.3.05 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas
dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

5. PASSEIO
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5.01 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e 
lagoas

1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões indicadas
em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²).

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada
e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e

lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

5.02 CDHU 54.01.010
Regularização e compactação 
mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

5.03 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para 
fundação

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

5.04 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado:
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

5.05 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 
MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa.

Norma técnica: NBR 12655.

5.06 CDHU 11.16.020
Lançamento, espalhamento e 

adensamento de concreto ou massa 
em lastro e/ou enchimento

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o

apiloamento do terreno, quando necessário.

5.07 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários
como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse

para emendas.

5.08 CDHU 11.20.050 Corte de junta de dilatação, com serra 
de disco diamantado para pisos

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

5.09 CDHU 33.01.050 Estucamento e lixamento de concreto

1) Será medido pela área de superfície estucada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento branco, cimento, adesivo acrílico; referência

Rheomix 104 da Basf, Nitobond AR da Fosroc ou equivalente, disco de desbaste de 7; inclusive lixa
apropriada para desbaste de concreto, materiais acessórios, equipamentos e a mão de obra

necessária para o preparo, estucamento e lixamento do concreto.
6. PLANTIO DE GRAMA

6.01 DER 30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO                                                          GRAMA PLACA COM ADUBO                                                          

6.02 DER 30.01.08 IRRIGACAO DE REVESTIMENTO 
VEGETAL                                              

IRRIGACAO DE REVESTIMENTO VEGETAL                                              

7. LIMPEZA FINAL DE OBRA

7.01 DER 34.03.06 LIMPEZA AREAS EXT.PISOS PAV.E 
TERRA                                            

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral, inclusive 

varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a
utilização. Deverá ser realizado no final da obra, considerado 2 mes

YAN LORENA
Assessor de planejamento e Obras
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